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PREFEITURA MUNICIPAT DE LARANJEIRAS/SE

PROCESSO LICITAT oRro No. 005/2026. coNconnÊNch púeLt CA NO 00512026

O Municipio de Laranjeiras/Se, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrito no CNPJ/MF sob o no

13.120.613/0001-M, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 15 de Junho de 2026 às 09:00hs,

licitação na modalidade de CONCORRÊNCÁ PÚBLICA no 00í2026 a Contratação de empresa de engenharia

para reformo no Escolo Municipol Dom Pedro ll, locolizodo em PêdÍo Bronco no Município

de Loronjelros/Se, tendo especificados em seus anêxos parte integrante do presente Edital.

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global, na forma através da plataforma

httosl/ww.licilanet,com,br, nos termos da Lei n" 14.133/2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo

com as condiçÕes estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

O objeto da presente licitação e a Contratação de empresa de engenharia para reÍormo no Escolo Municipol

Dom Pedro ll, locolizodo êm Pedro Bronco no Município de loÍonjelÍos/Se, tendo especificados

em seus anexos parte integrante do presente Edital.

2,1. A licitaçáo será realizada em grupo único, formados por diversos itens, conforme tabela constante no

Termo de Referência e ETP, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

3.1 Para parlicipar da Conconência, o licitante deverá estar credenciado no sistema 'CONCORRÊNCA'

através do site httos:iilicitanet,com.br/:

3.2 O credenciamenlo dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍcação e de senha, pessoal e intransferÍvel,

para acesso ao sistema eletrônico;
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçoes inerentes a

Concorrência na Íorma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arls. 42 a 49 da Lei Complementar n0 123, de 14 de

dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, como microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramenlo como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância

desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparadas;

3.8 A empresa que declarar íalsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte

(EPP), para beneÍiciar-se do tratamento diferenciado, inconerá em infração penal e estará sujeita às penas

previstas na lei de licitaçoes, sem prejuízo das demais penalidades civeis, criminais e administrativa cabiveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas declaraçóes, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, exclu ída a responsabilidade do provedor do sistema ou do óÍgâo ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

4.1 Poderâo participar desta Conconência os interessados do ramo pertinente ao objeto desta licitaçã0, que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;

4,2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçÓes

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observància dos regulamentos, normas administrativas e técnicas

aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO

da proponente, no referido certame;

4.3 Nâo cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamaÇão

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus

anexos, devendo estar em conformidade com as especiÍicaçôes do ANEXO | (TERMO DE REFERÉNCIA);

4,4 Poderão participar desta CONCORRENCIA: Somente poderão participar desta Concorrência, via internet,

os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências

deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentaçã0, e que estejam devidamente

credenciadas, através do site lltps..''.c ta4et con,b1

4.4.1 A participaçâo da Concorrência se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do licitante
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e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica,

observada data e horário limite estabelecidos,

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentaÇão de proposta tmplica submissão a

todas as condiÇÕes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas

contidas na legislação mencronada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos deconentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos, O licitante

também é o único responsável pelas transações que Íorem efetuadas em seu nome no Sistema EletrÔnico, ou

pela sua eventual desconexão;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da

sessão pública via internet;

4,4,5 O credenciamento daÊse-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,

para acesso ao Sistema EletrÔnico, no site htt0s:l/iicitanel.com. bí

4,4,6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçÔes

inerentes a Concorrência;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representanle, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante,

promotora da licitaçáo, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que,

porterceiros;
4.4,8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato

bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente dessa CONCORRÊNCh, as êmpresas enquadradas

nos casos a segurr:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçá0, impossibilitada de participar da licitaçáo

em decorrência de sanÇão que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade conhatante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em lulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 0 impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, Íísica ou luridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, conÍolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua Íorma de constituiÇão; empresas que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidaçã0, Ressalva: É possívet a participação de empresas em recuperação judicial, desde que

amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que cerlifique que a interessada

está apta econômica e linanceiramente a participar de procedimento licitatório nos Íermos da Lei no.

8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2" Câmara, Dou de 0tl/10/2011);

4.5,3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Adminishação Pública, Para veriÍicação das

condições deflnidas neste item, a Agente de Contratação, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4,5,4 Empresa suspensa temporaÍiamente do direito de licitar e impedida de contratar com este [/unicípio;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato

tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da
qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A paÉicipação na sessão pública da internet dar.se-á pela utilizaçâo da senha privativa do licitante.
4.6.1 0s documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

x



4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Íilmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condiçoes para participação no certame e assumir a responsabilidade

pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O conkatado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condiçÓes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

4.6,6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n0 123/2006

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrÔnico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente - por meio do sistema (httpsl/licitarcLqo,ÍtlI4,

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTAcom a "DESCRIÇAO

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO', incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME

SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por

meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerraÊSe-á, automaticamente, a etapa de envio dessa

documentação;

5.2 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.4 A Licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância

existente entre as especificações deste obleto descritas no PORTAL e as especlficaçóes constantes do ANEXO

I (TERIVO DE REFERÊNCIA), ANEXO ll (ETP) prevalecerão às últimas;

PREFEITURA MUNICIPAT DE LARANJEIRAS/SE

5,3 Em caso de identiÍicação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a)

pregoeiro(a);
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5.ô Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluidos todos os insumos que o compÕem, como

despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, Íretes, descontos e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na execuçáo do objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por meio

de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n0 1 23, de

2006;

5,9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitaçáo anteriormente inseridos no sislema;

5.11 Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de lances;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçóes assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como verdadeiras e Íirmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar

as operaÇôes no sistema durante a sessã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negÓcios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.'1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscnção do bem no órgão competente, quando for ocaso;

6.2 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Conkatada;

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiícação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e lulgamento da proposta;

ô.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

+
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6.4 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto noANEXO ll deste Edital.

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando as

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condiçÔes detalhadas no item 6.1 do edital;

7 2 O(a\ agente de conkataçâo(a) poderá suspender a sessão p_ara visualizar e analisar, preliminarmente, a

proposia ofãrtada que se encontia inserida no campo "DESCRIÇÃO OeflUml DO OBJETO' do sistema,

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo

órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que náo es§am em conformidade, que

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua píoposta comprovadamente inexequível, caso o mesmo

não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta releitada na Íase de aceitabilidade;

7.5 As licjtantes deverão manter a impessoalidade, náo se identiflcando, sob pena de serem desclassificadas do

certame pelo(a) agente de contrataçáo(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, vla Internet, única e exclusivamente, no site

httosJ/www,!icita net.com.brl conforme Edital

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário flxado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e regishado pelo sistema;

7,3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o

agente de contratação obrigatoriamente justiícaiá, por meio do Áistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

à-
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7,9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incrdirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), no caso de serviços de engenharia serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", hipótese em

que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou

decrescentes;

7.'11 A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçá0, inclusive no caso

de lances intermediários;

7,13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda conente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO l- TERMO DE

REFERÊNClA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o agente de contratação,

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneÇa inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço, poderá ocorrer lances intermédiarios iguais

ou superiores ao menor já oÍertado,

7.'17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

7,18 Sendo eÍetuado lance comprovadamente inexequivel, o agente de contratação poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

'-.,,,,.;1./4.,,.,,:

éY. - ;&lÀ1 -

7,14 Encerrada a Íase competitiva sem que haja a pÍorrogação automática pelo sistema, poderá o agente de

contratação, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,

em prol da consecução do melhor preço;

+
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reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrÔnico,

ou seja, antes do encenamento do item;

7.21 O agente de contrataçã0, quando possivel, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo

dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de conkataÇão persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas 24 (vinte e quatro) horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação no site

httos:ii lici tanet.com.br/;

7.23 lncumbirá à licitante acompanhar aS operaçÔes no Sistema Eletrônico durante a sessáo pública da

Conconência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutençáo do

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenaç-ão das propostas de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relaçáo a itens NAO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, onde:

7.25.10 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparaÇão com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas

alterações;

7,25,2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte seiam iquais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor

classificada, depois de encenada a etapa de lances;

7.25.3 A melhor classificada nos temos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automálica para tanto;

7.20 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessivel às licitantes para a recepção dos lances;

+
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7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em Íavor da proposta

originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta náo tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate enke duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critéÍios de desempate,

nesta ordem

| - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à

classificação;

ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

lll - desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta@es dos órgãos de controle

7.2BAs regras previstas noilem7.27 não prqudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar

no 123, de 14 de dezembro de 2006,

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao

+
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licitante melhor classiÍicado que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, deflnido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar

condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes,

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em Íazão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração;

7.31 Após concluida a negociaÇáo, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para conkataÇão

neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licrtante conÍorme disposiçoes do edital;

8,2Serão desclassificadas as propostas que:

| - contiverem vícios insanáveis:

ll - não obedecerem às especificaçôes técnicas pormenorizadas no edital;

lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orÇamento eslimado para a contratação;

lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser Íeita exclusivamente em relação à proposta mais

bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso lV do do item 8.2;

8.0 DÀACBTÁAUDADE DA PROPO§IÁ VEilCEDORA: T

+
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8.2.3 O desatendimento de exigências meramente Íormais que não comprometam a aferição da qualiÍicação do

licitante ou a compreensâo do conteúdo de sua proposta não importará seu afaslamento da licitação ou a

invalidação do processo;

8.3 Consrdera-se inexequível a proposla que apresente preços global ou unitános simbôlicos, inisónos ou de

valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se

reÍerirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

S.6 O(a) agente de contrataÇâo(a) poderá convocar o licitante p ara enviar documento digital complenentar, por

meio de funcionatidade disponível no srsÍema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitaÇão escrila e

lustificada do licitante, formulada antes de Ílndo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6,2 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Agente de Contrataçã0, destacam-se os que

contenham as características do matenal ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de oukas informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou proposlas, encaminhados por meio

elehônico, ou, se Íor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8,6,3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação(a) examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) Agente de Contrataçâo(a) suspenderá a sessão, informando no "chat'a nova

data e horário para a sua continuidade;

8,6,5 0 Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preç0, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Tambem nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
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8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8,6,9 Encenada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9,1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados previamente no

sistema, no momento em que, o licitante cadastrê sua proposta de preços. As documentaÇÔes cadastradas

pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitaçã0, os documentos de

habilitaçáo cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a verificação do(a)

Pregoeiro(a).
9,3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como condição de

validade e eÍlcácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrÔnico;

9.4Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de ceúificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200,2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

9,5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser feita

perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por

advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.6 O reconhecimento de Íirma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição

legal;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se Íor o caso;

4-



a) Declaração de que atende aos Íequisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das

informaçôes prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso lda Lei n0 14.13312021;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas, nos termos do art. 63,

inciso lV da lei n" 14.13312021:

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art, 63, § 10 da leino 14.13312021

d) Declaraçáo do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC

'123t2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empÍesa

de pequeno porte. (art.40, § 2o da Lei n0 14.133/2021).

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregã0, as declarações acima poderão ser feitas

eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo apropriado no

sistema, tais declaraçôes deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do

responsável, e juntadas aos documentos de habilltaçã0, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o

licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

10.3 DA HABILITACÃO JURíDICA

'10.3,1 Registro Comercial, no caso de empresa individual

10.3.2 Ato constitutivo, estatulo ou conkato social em vigor, devidamenle registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus

adminislradores.

'10.3.3lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

PREFEITURA MUNICIPAT DE TARANJEIRAS/SE

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados

por meio eletrônico;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declaraçÓes:

+
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exercrcro

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de regtstro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

10.3,5Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com objeto desta licitação

.I0.4 DA REGULARIDADE FISCA SOCIAL E TRABALHISTAL.

10.4.1 Prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de

contribuintes municipal, relativo ao domicÍlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidáo expedida

conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei

especifica;

10,4,4 Prova de Regularidade para com as Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, ou outra

equivaiente, na forma de lei especifica;

10.4.5 Prova de Regularidade para com as Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outÍa

equivalente, na forma de lei especifica;

10,4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma de

lei especiÍica;

10.4.7 Proua de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

demonstrando situação regular quanto ao cumprimenlo dos encargos sociais instituídos, na forma de lei

especifica;

10,4.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso /rXXlll do Art, 7o da Constituição Federal,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor

de dezesseis anos,

'10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10.4,1 a10.4.7 poderão ser substituídos ou supridos, no todo

ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico;

10.4,8, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

+
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10,4.9. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma

restrição quanlo à regularidade flscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo lermo

inicial corresponderá ao momento em que o proponente Íor declarado vencedor do certame, prorrogáveis por

igual periodo a critério da Administração Pública, para regularização da documentaÇão, pagamento ou

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.4,10, A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do

direito à contratação, sem preluizo das sanÇões previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à Administração

convocar as licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação,

10.4,11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões

positivas com efeitos negativos.

10.5 DAS QUALTFTCAçÔES

10.5.1Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico[s] na

enüdade profissional competente da região a que estiverem vinculados.

10.5.2A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características,

quantidades e prazos com o obieto desta licitação, devendo a licitante declarar a disponibilidade

de pessoal técnico especializado e comprovar a capâcitação técnico-profissional e técnico-

operacional por meio da apresentação de:

10.5,3Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado:

10.5.3.1.1 Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a

equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da

licitante, devendo fazer parte da equipe:

10.5.3.1.2 01 [um) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experiência

profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto licitado,

devidâmente registrado no CREA e/ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo integral,

durante todo o período de execução dos serviços;

10.5.3.1.3 0L [um] encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços

de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra em tempo

integral, durante todo o período de execução dos serviços.

efeito de regularidade flscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriÇão.

+
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10,5.3.2 Ouantoàcaoacitaçãotécnico-orofissional:

10.5.3.2.L A capacitaçâo técnica do(s) profissional(is) será[ão] atestada(sJ mediante a apresentação

de Certidão[ões] de Acervo Técnico - (CATI expedida[s) pela entidade profissional competente da

região onde os serviços foram executados, que comprove(ml a execução de obra ou serviço de

características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor significativo do obreto deste

Edital, em nome do(s) responsável[is) técnico(sJ.
10.5.3.2.2 A Certidão de Acervo Técnico - CAT será exigida dos seguintes profissionais, legâlmente

habilitados, os quais responderão como responsáveis técnicos pela execução da obra: c)

Engenheiro Civil/Arquiteto, para comprovação da execução dos serviços.
10.5.3.2.3 Deverá(ãoJ âpresentar também a(s) Declaração[ões) do(s) Responsável(eis] técnico(s) a

ser(emJ preenchida(sJ pelas licitantes.
10.5.3.2.4 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverão participar da obra ou serviço objeto deste Edital, âdmitindo-se a substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seia solicitada formalmente e

aprovada pela fiscalização municipal.
10.5.3.2.5 Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente dâ

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital,

o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços.

10.5.3.3 Quantoàcapacitaçãotécnico-operacional:

10.5.3.3.1 Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de

atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) iurídica[s) de direito público ou

privado identificado em nome da licitante, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT do
proÍissional responsável técnico do serviço que detém a certidão, constando o endereço do

contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que

comprove[mJ a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o obieto do editâI. Comprovando as parcelas de maior
relevância técnica dos serviços em cada lote, referente a:

TABELA DE QUANTIDADES MINIMAS EXIGIDAS

Item Quantidade
contratada

Quantidade
exigida

Percentual exigido
em relação à

contratada

Forro em PVC, inclusive
estrutura de fixação.

540,00 m'z 162,00 m2 30,00%

Revestimento cerâmico para
paredes com placas tipo
esmaltada de dimensões
60x60 cm.

230,08 m'z 69,02 m2 30,00%
I
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Piso alta resistência ou
industrial, inclusive argamassa
de regularização.

Polimento para piso de alta
resistência.

Laje pré-fabricada treliçada
parâ cobertura.

Comprovação de que o Licitante possui no seu quadro permanente, na data de
apresentação da proposta, profissional (ais) de nível superior, detentor(es) de
atestado(sJ ou certidão[õesJ emitida[sJ por pessoa(s) .lurídica[s) de direito público ou
privado, acompanhado da(sJ respectiva(s) Certidão(õesl de Acervo Técnico
expedido(s) pelo(s) CREA[s) ou CAU[sJ da(sJ região(ões) onde o(s] serviço(s)
tenhâ(m) sido executadafs), que comprove(m) ter executado ou participado da
elaboração de serviços similares ao objeto desta Licitação, obedecendo os serviços de
maior relevância conforme tabela acima.

1 0.6 QUALTFTCAçÃO eCOHÔUTCO.FtNANCEtRA

10.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação Íinanceira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

10.6.2 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3(três) meses da data de
apresentação da proposta, devendo ser utilizado o indice Geral de preços -
Disponibilidade lnterna - IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro
indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de
memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.

10.6.3 As empresas com mênos de um exercicio financeiro deverão apresentar Balanço de
Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

10.6.4 Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: a) publicados em Diário Oficial; ou

publicados em Jornal; ou

por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou no órgão de

registro equivalente; ou

por cÓpia do livro Diário, devÍdamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramenlo; ou

na Íorma de escrituração contábil digital (ECD).

202,00 m2 60,60 m2 30,00%

202,O0 m2 60,60 mz 30,000/o

38,91 m'z 7L,67 m2 30,00%o

e)
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'10.6.5 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura do

representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação,

permitir a identificação do veiculo e a data de sua publicaçã0. A indicação do nome do contador e do nÚmero

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

10.6.6 Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor estimado para a

contratação, comprovado na data da apresentação da proposta, admitida a atualização na forma do subitem

acima.

10.6.7 Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser apresentada

em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),

assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:

16 = (RTIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO)/ (PASSIVO CIRCULANTE

+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)

LC = (ATIVO CIRCULANTE)/ (PASSIVO CIRCULANTE)

SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

10.6.8 Será considerada apta Íinanceiramente a empresa que tiver os indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maror que 1,0 (um inteiro).

10.6.9 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.

10.6.10 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da

empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa luridica.

10.6.11 As Certidóes que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o de 90 (noventa) dias

antes, contados da data da sua apresentaçá0.

10.6,12 Será verificado se o licitante apresentou dectaraÇão de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da iei (arl.63, l, da Lei no

14j33t2021).
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10.6.'13 Será veriflcado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitaçã0, a declaracão de que cumore as

exiqências de rese rva de carqos para pessoa com deficiêncra e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas es ificas (arl,63, inciso lV da Lei 14.133/2021);

10.6.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçá0, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de a.justamento de conduta vigentes na data de enkega das propostas.

10,6,15 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindivel

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve alestar,

que conhece o local e as condiçoes de realizaçâo do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria

prévia.

10.6.18 A habilitaçáo será venícada por meio dos documentos constantes neste item 8, ou seja, nos

documentos por ele abrangidos.

'10 6.19 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçã0, devendo proceder, imedialamente, à coneção ou

à alteraÇão dos regisÍos tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatuaiizados. (lN n0 3i2018,

art. 70, caput).

10.6,20 A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçã0. (lN no 3/2018, art. 70. paráqrafo único).

10,6,21 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissã0, em sitios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades

emissores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçã0.

10,6.22 Os documentos exigidos para habilitação que não es§am contemplados no Sicaf ou no Cadastro de

Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município seráo enviados por meio eletrônico, em formato digital,

10.6.16 O licitante que optaÍ por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administraçáo data e horário

exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Obras, de modo que seu agendamento

não coincida com o agendamento de outros licitantes.

10.6,17 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item

por declaraçâo formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação,

+
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no prazo de duas horas,

Conkataçáo/Comissão,

pronogável por igual periodo, contado da solicitação do Agente de

'10.6,23 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharã0, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § '10 do art. 39 da lnstrucão Normativa

SEGES no 73 de 30 de setembro de 2022

10.6.24 A veriícação no Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município ou a

exigência dos documentos nele não contidos somente será Íeita em relação ao licitante vencedor.

10.6.25 Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem neste edital somente serâo exigidos, em

qualquer caso, em momento poslerior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.6.26 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade Íiscal, quando a fase de habilltação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a veriÍicação ou exigência do

presente subitem oconerá em relação a todos os licitantes.

10.6.27 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substiluição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Let !4. tJJ/Z I b4 , e lN 73/2022, art 39, §4')

10.6,28 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessána para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

'10.6.29 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.6,30 Na análise dos documentos de habilitaçã0, a comissâo de contrataÇão podêrá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos docurhentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitação e classiÍicação.

10,6.31 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Conkataçáo/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8,27.1.

DA ANÁLISE

+
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10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçâo do licitante detentor da proposta

classiflcada em primeiro lugar, o Agente de Contrataçáo verificará o eventual descumprimento das condiçoes

de participação, especialmenle quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fulura

contÍatação, mediante a mnsulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU),

disponivel no Portal da Transparência (htto://www.portaltransoarencia,qov b0;

b) no cadasko de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do direito de

participar de licitação ou contratar com o Municipio de Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), disponíve no Portal

(https://www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reouerido.php);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sÓcio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas:

10,7 .1 .3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento similares,

dentre outros;

'10.7.2 Constatada a existência de sançã0, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por Íalta de

condiÇão de participaÇão;

10.7,3 Para Íins de habilitaçã0, não será admitida complementação ou retificação da documentação

apresenlada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1", da

LC n" 123/06.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

| - Complementação de inÍormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.7,5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispÕe o Artigo 43, § 10, da

LC no 123/06; k
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10,7,6Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade luridica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para flns de habilitação e classiÍicaçã0.

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

10.7,9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante íor a

Íllial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filiql, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nôíne da matriz;

10,7.1 1 Serão aceitos registros de CNP,j de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralizaçã0.

10.7.12A veriÍicação pelo órgão ou entidade promotora do ceíame nos sítios eletrÔnicos oflciais de órgãos e

entidades emissores de certidóes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação,

11 ENCAMI}IHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 1 ,1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas ou

superior, a depender do caso, a contar da solicitação do Agente de Conkatação no sistema eletrônico

https: / /www.ticitanet.com.brl., conÍorme modelo presente no ANEXo ll, e deverá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,

devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de pagamento;

+
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11.4 A proposta final deverá ser documentada nos aulos e será levada em consideração no deconer da

execuÇão do contrato e aplicaçáo de eventual sanção à Contratada, se Íor o caso;

1 1 ,5 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, o

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso ll da Lei n" 14.133/2021);

1 1.7 Ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerâo estes últimos;

1 1 .B A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassiÍicaçáo;

11.9 A proposta deverá obedeceÍ aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especiÍicações ali contidas ou qqe estabeleça vinculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOSADIIINISTRATIYOS:
12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

l- RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que deÍira ou indeÍira pedido de pré-qualiÍicação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua

alteraÇão ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de iicitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do conlrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Adminiskaçáo;

ll - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÂO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso ldo litem 12.1, serão

observadas as seguintes disposições:

| - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será concedido

o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante manifeste ar
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intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto

no inciso t do item 12.1 será iniciado na data de intimaÇão ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

ll- a apreciação dar-se-á em Íase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

recurso com a sua motivaÇão à autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisáo no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contranazões será o mesmo do recurso e terá inicio na data de intimação

pessoal ou de divulgação da interposição do Íecurso na plataforma httDs: / /www.li itânêt.aom. br /

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de ContrataÇão o juízo de admissibilidade de verificação da

existência dos requisitos legais necessàrios para o conhecimenlo do recurso, permitindo a análise das razÕes,

tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, motivação, Iegitimidade e inteÍesse,

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adêntrará no

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito;
12.9 Uma vez admitido o recuÍso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razÕes, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais Iicitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12. 10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento;

1 2.1 1 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inleressados, no endereço constante neste

Edital.

13,0 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pÚblica poderá ser reaberta na plataforma https:,/ /www.licitanêt.com.brl '

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dete dependam;
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13.1.3.Quando houver eno na aceitaçâo do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o insrumento equivalente ou náo comprovar a regularização fiscal e

habalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imedialamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo reaberta;

13.3. A convocação se daÍá por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.0 ADJUDiCAçÂO E HOMOLOGAçÂO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contrataçao,

caso náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados:

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Agente de Contrataçã0, ou, quando houver recurso,

pela autoridade competente.

0Do

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome do

Município, toda e qualquer ação de orientação geral, conÍole e fiscalizaçáo objeto do contrato.

r7.o DA FI§CALTZAÇÂO

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVlll e arl,. 117 da Lei no 14.13312021, a Adminiskação designará o

servidor pertencente ao quadro para acompanhár e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÇão e determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou deÍeitos observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

da Administração.

18.0 DOPAGAME§TO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARANJEIRAS/SE
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18,'1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega

da nota Ílscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidoes negativas, no protocolo da SEFIN

(Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do flscal do contrato, acompanhadas da

seguinte documentaÇão hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo

de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as

Fazendas Federal, Estadual, [/unicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas,

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresenlados nas Secretarias Solicitantes,

dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados

ao Setor Financeiro para íns de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores,

18.3 O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente conkato deve obedecer e cumprir a ordem cronolÓgica

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art, 7o§ 20, inciso lll, da Lei n" 4.320/1964, art. 141

da Lei no 14.13312021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE eÍetuará a relenção na fonte dos tributos e contribuições

previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fomecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze\ meses do contrato, exceto por forÇa de

legislação ulteíor que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio

econômico-flnanceiro inicial da proposta, nos termos do arl. 124, ll "d", da Lei n" 14.13312021, desde que

demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, poÍ motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administraçã0, desde que imprevis[veis ou de dificil

previsã0, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 19,1 deste

edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste Municiplo, sendo

a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a

liquidação estabelecida no Art. 63 da Lei n" 4,320/1964.

k
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ãr.0 Do§ REAJUSTES DE PREÇOS E EQUTLTBRTO ECO§ÔilEO FTMNCEIRO DO CONTRÂTO

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

contrato, observada a variação do IPC-A para o periodo ou outro indicador que venha a substitui-lo, em

conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de càlculo a variação do indice pactuado a dala base de apresentação

orÇamento, sendo que os reajustes subsequrentes ocorreráo sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se

a variação ocorrida no último período;

20.3Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124,

ll "d", da Lei n' 14.13312021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteraçáo substancial nos preços

praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos

imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogaÇâo;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias), contado da data do

pedido da documentação,

21.0 DAS CONDIçoES DE RECEBTMENTO DO OBJETO ou EXECUçÃO DO SERVTçO

21 ,1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com ô ãrt. 140, inciso ll, alineas "a" e "b", em se tratando de compras,

ou o inciso l, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos na Lei no 14.13312021, com alterações

postertores e nos termos fixados no Anexo ll, observando-se a sua conformidade com as previsôes deste

lnstrumento Convocatório.

22.0 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

"Y
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22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infraçoes

previstas no art, 155 da Lei n" 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as

seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei no 14.13312021,

| - Advertência;

ll- Multa;

lll - lmpedimento de licitar e conkatar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

22.2 Na aplicaÇão das sanÉes serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e oÍientações dos

órgáos de controle.

223, Serâ aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecuçáo parcial do contrato

quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave,

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou paÍcial das cláusulas e condiçoes ajustadas ou execução em

desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

22.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestaçáo do

serviÇo, observada a seguinle gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

+
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b) Atraso de 0ô a 10 dias: multa de '10%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

22.5. As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do ilem 22.1 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no inciso ll do mesmo item;

22.6 Na aplicaÇáo da sançâo prevista no inciso ll do iiem 22.1será Íacultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo,

22.8 A sanção prevista no inciso lll do item 21. 1 será aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14,13312021, quando não se justiflcar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Laranjeiras/SE,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanÇão prevista no inciso lV dó item 22,'l será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas

previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312021, bem como pelas infraçÔes

adminiskativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22,10 A sanção estabelecida no inciso lV do ilem22.1será precedida de análise jurÍdica;

22.7 . A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos lll e lV do ilem 22.1 requereÍá a instauração de processo

de responsabilização, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimaçã0, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda

produzir;

+
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22.11 As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do ilem 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no inciso ll do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor de pagamenlo eventualmente

devido pela AdministraÇâo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 Aaplicaçáo das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública,

23.1ConÍorme o §10 do art. 58 da Lei Federal n" 14.13312021, será exigida a prestaçâo de garantia no

momento do cadastramento da proposta. Essa garantia será limitada a 1% (um por cento) do valor estimado

do objeto da contrataçâo, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 10 do artigo 96 da Lei Federal

14.13312021; que poderá ser Íeita por cauçâo em dinheiro ou títuios da divida pública, seguro-garantia ou

íança bancária;

23,ZGaranlta de Proposta prestada em moeda corrente nacional deverá ser depositada no Banco indicado

pela Secretaria de Finanças de Laranjeiras/SE;

23.3A prova de prestação da garantia de proposta prestada em moeda corrente nacional se dará via

comprovante de realização do depósito bancário, devidamente autenticado pelo banco recebedor,

identificado como "garantia da proposia conconência eletrÔnica".

23.4Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Título da Divida Pública, devendo este ter sido

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econÔmicos, conforme

deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

23,5 A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Seguro-Garanlia será comprovada pela

apresentação da apólice de seguro-garantia, acompanhada de comprovante de pagamento total do

prêmio, bem como de Certidão de Regularidade.Operacional expedida pela Superintendência de

Seguros Privados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice e comprovada a

contrataÇão de resseguro, conforme obrigaçÕes legais.

23.0 Á"RE§ENTAÇÃO..DA GARANTIA DA PRqPOS'IA
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23,6 A Garantia de Proposta apresentada na modalidade de Fiança Bancária deverá ser emitida por

instituição bancária devidamente constituída e autorizada a operar no Brasil, devendo ser

apresentada na sua forma orrginal e estar acompanhada da comprovação dos poderes de

representação do responsável pela assinatura do documento;

23.7 A Garantia de Proposta deverá ter a Secretaria Municipal de Educação de Laranjeiras/SE como

beneÍiciário e a Proponente como tomadora, devendo possuir prazo mínimo de vigência de 60

(sessenta) dias a contar da data-limite para apresentação das propostas, devendo ser pronogado o

seu prazo de vigência pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, às expensas da prÓpria

Proponente, caso expire antes da proposta sercontratada, sob a pena de inabilitação da Proponente.

23.8.A garantia da proposta poderá ser execulada pelo Secretaria Municipal de Educação de

Laranleiras/SE, medianle prêvia notiÍicaçâ0, sem preluizo das demais penalidades previstas

no edital e na legislação vigente, nas seguintes situaçÕes:

23.8.A.1 lnadimplemento total ou parcial, por parte da Proponente, das obrigaçÕes por ela assumida

em virtude de sua participação na presente licitação;

23.8.A,2Não cumprimento, pela Adjudicatária, das obrigaçoes prévias à celebração do Contrato;

23.8.A.3 Não celebração do Contralo por razoes imputáveis à proponente;

23,8.A.4Caso a Proponente pratique atos visando frustrar os objetivos do certame;

23.8.A.5Para cobertura de multas, penalidades e indenizaçôes eventualmente devidas pela

Proponente à Contratante, em virtude de sua participação na presente licitação, sem

prejuízo da aplicação de outras penalidades e da responsabilização residual pelo valor que

extrapolar a Garantia de Proposta.

23.9Proponentes que deixarem de prestar Garantia de Proposta ou que prestarem em desacordo

com as condições estabelecidas neste Edital serão declaradas inabilitadas do pÍesente

certamei

23,10 E vedada qualquer modificação nos termos e condições da Garantia de Proposta após a sua

apresentação;

23.11 A Garantia de Proposta não poderá conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidades

contraídas pelo tomador da garantia relativamente à participação na presente licitaçã0, sob a pena de

nulidade da Garantia de Proposta e inabilitação da Proponente.

23.12 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contÍato ou da data em que for declarada Íacassada a licitação.

21.0 DOTÁçÃO ORçAMENTÁRN

24.14s despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação corrêrão à conta dos recuÍsos

consignados no Orçamento Programa do Municipio:
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Unidade:23001 -SecÍetaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade:12.365.0102.1061-Conshução,Reforma e/ou Ampliação e Manutenção

de Unidades Escolares da Rede Municipal
Elemento de Despesa:4490.51.00.00-Obras e instalações
Fonte De Recurso:1 5001 001/1 57í0000

2e0i ÀrEr{Tô:§gilN!§rRATrv0 P,â§{ôPilcAçÂO pA§§âlfçÔEs :',]]:::,lltt,,,

25.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçoes contratuais que ensejem a aplicaçáo de

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviç0, emitirá notificação

escrita a CONTRATADA, para regularizâÇão da situação;

Parágrafo Unico: A notificação a que se refere o caput oeste artigo será enviada pelo correio, com aviso de

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publcada no Diário

Oficial do Municipro e no quadro de avisos da Prefeitura.

25.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até tE (quarenta e oito) horas, apos o

rêcebimento da notiÍicação, o responsável pelo depaÍtamento ou pela Íiscalização do fomecimento/serviço encaminhará

a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processô administrativo punitivo;

25.3, O atraso injustificado na execução dD contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

no item 24.4 deste edital. A aplicaçâo de multa de mora nâo impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinÇão unilateral do contrato com a aplicaçâo cumulada de outras sançôes

previstas em Lei;

25.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 24,1 deste edital requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os Íatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no.prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir;

25,5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conlralado poderá apresentar alegações Íinais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

*-
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25.6 Serão indeferidas pela comissáo, mediante decisâo fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou inlempestivas.

25.7 Para fins de aplicaçâo das sançóes previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item 24.1 deste edital, serão
aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.13312021, do qual estabelece a forma de cômputo e as
consequências da soma de diversas sançÕes aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de conÍatos distintos;

26.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido ate 03 (três) dias úteis antes

da data de abertura do certame. '

26,2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do site

www.licitanet.com,bí

26.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;

26,4 Acolhida a impugnaçá0, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

26.5 As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

26.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos

autos do processo de licitação;

26.74s respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

,.- .- 
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25.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da

sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇoes por aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do'Poder Executivo federal, observado o disposto no art, 169,

§ 3o da Lei n" 14.133i2021.

&
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27,1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico;

27 .2 Nito havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo Pregoeiro;

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no avi§o e durante a sessão pública observaráo o horário de

Brasília - DF:

27,4 No julgamento das propostas e da habilitaçâ0, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atÍibuindolhes validadê e éficácia'para fins de habilitação e classificação;

27.5 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a flnalidade

e a seguranÇa da contrataçâo;

27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçâo de suas propostas e a Administração não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da condução ou do resultado do processo licitatório;

27.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura

Municipal de Laranjeiras/SE;

27.8, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

27.9. Em caso de divergência entre disposiçoes Ceste Edital e de seus anexos ou demais peças que compÔem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

k-
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27.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico, http,i/www,iaranieiras.se.qov. br, e

www.Icitanet,com, br

27.11. O licitante á responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase desta licitaçã0. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitaçáo do licitante, ou a rescisáo

contratual, sem prejuízo das sançóes administrativas, civis e penais cabíveis;

27 .12. Una vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

27.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostás Comerciais, o Pregoeiro podeÍá, a seu critério, solicitar

o assessoÍamênto técnico de ôrgãos ou ciê'profissidnais especiali2ados;

27.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entÍe si, de modo que qualquer

detalhe que se mencionê em um documento e se omita em outro será considerado especiÍicado e válido;

27.15 O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissÕes e erros formais, observadas na documentaçâo e proposta, desde que nâo

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoçáo de diligências junto aos licitantes, destinadas
a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei no 14.13312021;

27.16.O náo cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do
licitante;

27.17.4s decisões do Agente de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
httoJlwwvr.la ov.bq t:

27.18.4 participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integraldos termos e condições inseridas
neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

27,19,A presente licitação não importa, necessariamente, em contrataçã0, podendo o Orgão Solicitante revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-
la por ilegalidade, de oíício ou por provocaçáo, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema
para conhecimento dos licitantes;

+
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27,20,Para atender a seus interesses, o órgâo solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique
alteração dos preços unitários ofeÍados, assim, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
conlratuais, acréscimos ou supressóes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme dispÕe o art. 125, da Lei no 14.13312021,

27.21.O órgáo solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura;

27.22.Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo
sigilo

seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será diferida:

| - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;

ll - quanto ao orçamento da Administraçã0, quando o mesmo tiver caráter sigiloso

28.23 tazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Estudo Técnico Pré liminar

ANEXO III-MODELO DECLARAÇÃO DE PLÉNO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VIS|TA TECNTCA - FACULTATTVA

ANEXO V - I\iIODELO DE DECLARAÇÂO DE NÃO VISITA TECNICA

ANEXO Vt- MODELO DE DECLARAÇÃO DE DtSPONtBTL|DADE DE PESSOAL TECNTCO

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DOS PROFTSSTONATS TNDTCADOS

ANEXO Vil - DECLARAÇÔES GERATS

ANEXO lX - Modelo de Proposta.

ANEXO X - Minuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questoes oriundas desta licitaçã0, não

resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 22 de Maio de 2026.

Livya Lays Santos

Agente tratação
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ANEXq i

TERMO DE REFERÊNCIA. TR

1. REQUERENTE: MUNÍCIPIO DE LARANIEIRÂS/ SE.

2. OB|ETO:

2.1. A presente licitação tem por ôbjeto a Reforma Escola Municipal Dom Pedro II em Pedra Branca

No Município De Laranjeiras/SE.

3. GARANTIADOSSERVIÇOS

3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nq 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

4. GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nq 74.133 /20,2!,- g- cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ôu percial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ânotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admiündo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

4.4. Após a assinatura do contrâto ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do rnétodo de at-erição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

4.5. O órgão ou entidade poderá.convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO

4.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

+
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Administração. (Decreto Federal rre 17.246/2022, art.22,Vl);3.7. O fiscal do contrato anotará no

histórico de gerenciamento do contrató todâs as ocorrências relacionadas à execução do contrâto,

com a descrição do que tbr necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

(Lei na 14.733/2021, art. 117, §1'q, e Decreto Federal nq 11.246/2022, art.22,ll);

4.7. Identificada qualquer inexaridão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações parâ

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Federal nq

7r.24612022. art. 22.lll l:

4.8. O fiscal do contrâto informará ao gestor do contato, ent tempo hábil, a situâção que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. Fede art 22.lY);

4.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Federal na

1.1.246/20

4.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contr.ato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

(Decreto Federal na 1,1,.246 / 2022, art. 22, Vll).

4.11. A fiscalização dos contratos deve avaliar constantemente, mediante documento elaborado pela

Secretaria Municipal de Planeiamento para aferição da qualidade da prestação dos serviços,

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

4.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçào,

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadas.

4.13. O fiscal do contrato deverá apresentãr ao representante da contratada a avaliação da execuçào

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizada.

4.14. O representante deverá apor aósinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada

4.15. A contratada poderá apresentar jusüficativa para a prestação do serviço com menor nível de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do

prestador.
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4.16. Na hipótese de comportanlenrú continüo de ciescontbrmidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exi€dda, bcrr corno quanrio esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis

previstos nos indicadores, além dos tàtores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

contratada de acordo com as regrâs previstas no ato convocatório.

4.17 . É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços por ela realizada

4.18. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos

serviços.

4.19. O Íiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos

serviços.

4.21. A conformidade do material/técnica/equlparnento a ser utilizado na execução dos serviços

deverá ser verificada ,untamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,

informando as respectivas quantidades e especificaçóes técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso. [art.47, §2e, tN 05/2017]

4.22. Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregulalidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores

e fiscais, de conformidade.

4-23. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normativa SEGES/MP nq 05, de 2077 , aplicável no que for pertinente à contratação,

por força da Instrução Normativa Seges/ME nq 98, de 26 de dezembro de 2024.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato

deverá apurar o resultado das avaliações da execuçào do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade dâ prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de

4.24

4.20. A fiscalização do contrato, ao-verificar que houve subdimensionamento da produtividâde

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efeüvamente

realizada, respeitando-se os limites.-de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nq

14.733 /2021. (lN 05/17 - art. 62J

+
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valores a serem pagos à contratada, registrândo em relatório a ser encaminhado ao gestor do

4.25. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23. Ie Il. do Decreto Federal ne

tt.246 /20221.

4.26. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabiveis, quando ultrapassar' a sua competência; (Decreto Federal nq

1.1..246 / 2022. art. 23. lV)

4.27. A fiscalizaÇão poderá ser efetivada com base em critérios estâtísticos, levando-se em

consideração falhas que inipactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas

eventuais no pagamento de àlguma vantagem'a um determinado empregado.

4.28. Antes do pagamento da nota fiscal ou da farura, deverá ser consultada a situação fiscal da

empresa. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT).

GESTOR DE CONTRATO

4.29. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrâto contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto
Federal na 1L.246 /2022, aÍt.2l,lV).

4.30. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Federal nq
't 1.246 /2OZZ. aÍt. 21, ll).

4.31. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

Federal nq lL.246/2022, arr.2f ,lll).

contrato.
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4.32. O gestor do contrato emitirá docunrcnto cornprobatório cia avaliação realizada pelos fiscais

téàico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadasko de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nq11.246 /ZOZ2, art.2L,

vril).

4.33. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. 158 da Lei na L4.133/2027, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto Federal na 17.246/2022, aft'21,X).

4.34

4.35

O gestor do contrato deverá elaborar relatório tinal com informações sobre â consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atiüdades da Administração. [Decreto Federal nq 77.246/2022,art.2t,Y1).

o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5. CRITÉruOS DE MEDIçÂO E DE PAGAMENTO

5.1. A avaliação da execução do objeto sêrá feita pela Secretaria Municipal de Planeiamento para

aferição da qualidade e quantidade da prestação dos serviços.

5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.2.1.Não produzir os resultados âcordados;

5.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas;

5.2.3.Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

RECEBIMENTO

5.3. Os serviços serão recebidos, pelo fiscal .do contrato, mediante termos detalhados, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, L "a" , da

Lei ns 14.133 e Arts. 22, X to 4 2022

5.4. O prazo será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga'
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5.5. O prazo será contado do recebimento de comunicaçào tie cobrança oriunda do contratado com a

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.6. Para efeito de recebimento dos serviços, ao final de cada período mensal:

5.6.1.o fiscal do contrato deverá apurar resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do c0ntrato;

5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, 
'corrigii, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o obreto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, câbendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que seiam sanadas todas as evenfuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.'. - '

5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que seiam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento (Art. 119

c/c art. 140 da Lei na 14.133/2021)

5.9.0s serviços poderão ser rejeitados, Ilo todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem preiuízo da aplicação

das penalidades.

5.10. Quando a fiscalização for exerr:ida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.11. Os serviços serão recebidos definitivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

5.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, quando

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores ob.ietivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme regulamento

71_.246 ,12022)

27 VIII Decreto Federal nq
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5.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de todâ â documentação apresentada pela fis calizaçào e,

caso ha,a irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

correções;

5.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento deÍinitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas;

5.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

5.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.12. No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 dâ Lei na 14.133/2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscai no que pertence à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamellto.

5.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do obieto ou no instrumento de cobrança.

5.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeitâ execução do

contrato.

LIQUIDAçÃO

5.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 74, §24 da Instrução Normativa SEGES/ME ns 77 /2024.

5.L6. O prazo de que trata o item ânterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da l-ei ne 74.133/2021.

5.L7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos neeessários e essenciais do documento, tais como: 6.16.1.

o prazo de validade;

5.17.1, a data da emissão;
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5.17.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.17.3. o período respectivo de execução do contrato;

5.17.4. o valor a pagar; e

5.17-5- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante;

5.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.68 da Lei n"'14.133/2021.

5.20. Constatando-se, a situação rie irregulàridàde dô iontratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 fcinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratánte.

FORMA DE PAGAMENTO

5.22 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicado pelo Contratado.

5.23 Será considerada dâta do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislaçào vigente.

5.25

5.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.24- Quancio do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

+
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5.26. O contratado regulârmente optante pelo Sinrples Nacional, nos termos da Lqi Complementâr na

123 /2006. não sofrerá a rerençâo tributária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

CESSÂO DE CRÉDITO

5.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e

de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME na 53. de I de

ulho de 20 0 conforme as regras deste presente tópico.

5.28. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante

5.29. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

5.30. Sem preiuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte.do. contratado (cedente), a celebração do aditamento de

cessão de crédito e a realizaçáo dos pagamentos respectivos também se condicionam à

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçào em

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,

conforme o art. 12 da Lei ne 8.429. de 1992. tudo nos termos do Parecer IL-01. de 18 de maio

de 2020.

5.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratadal pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todâs as demais cláusulas exorbitantes âo direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administraçâo.

5.32. A cessão de crédito não afetará a execução do obieto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

6. APRESENTAçÃO DA GARANTIA DA PROPOSTA

6.1. Conforme o §1e do art. 58 da Lei Federal ne 14.133 /2021, será exigida a prestação de garantia no
momento do cadastramento da proposta. Essa garantia será limitada a 1% (um por cento) do
valor estimado do obieto da contratação, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1e do
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